REQUERIMENTO N° , DE 2023
(Da Sra. Deputada Federal LAURA CARNEIRO)

Requer a revisdo do despacho de
distribuicdo do Projeto de Lei n°® 3.443, de
2021, para analise pela Comissdao de
Previdéncia, Assisténcia Social, Infancia,
Adolescéncia e Familia — CPASF.

Senhor Presidente:

Requeiro, com fulcro nos arts. 17, Il, “a”, 32, XXIX, “f’, “h” e 7",
139, Il, “a@”, e 141 do Regimento Interno da Camara dos Deputados — RICD, a
revisdo do despacho de distribuicdo do Projeto de Lei n° 3.443, de 2021, para
incluir a Comissao de Previdéncia, Assisténcia Social, Infancia, Adolescéncia e
Familia — CPASF e excluir a Comissédo de Saude — CSAUDE dentre os

colegiados designados para apreciar o meérito da matéria.

JUSTIFICAGAO

O Projeto de Lei n® 3.443, de 2021, que “Facilita a doagao de
percentual do Imposto de Renda da pessoa fisica para os Fundos dos Direitos
da Criangca e do Adolescente”, foi inicialmente distribuido as Comissdes de
Seguridade Social e Familia (mérito), de Finangas e Tributagdo (mérito e art. 54
do Regimento Interno da Camara dos Deputados — RICD) e de Constituicdo e
Justica e de Cidadania (art. 54 do RICD).

Recentemente, a Resolugdo da Camara dos Deputados n° 1,
de 2023, criou, entre outras, a Comissido de Previdéncia, Assisténcia Social,

Infancia, Adolescéncia e Familia — CPASF e a Comissao de Saude — CSAUDE,
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que absorveram as atribuicbes da Comissédo de Seguridade Social e Familia —
CSSF, tendo sido redistribuida a referida proposicao a CSAUDE .

A — CSAUDE esta regimentalmente responsavel pelas

seguintes matérias:

Art. 32. (...)

XVIl - Comissédo de Saude: (“Caput” do inciso com redagéo
dada pela Resolugéo n° 1, de 2023)

a) assuntos relativos a saude em geral; (Alinea com redacao
dada pela Resolugéo n° 1, de 2023)

b) organizacéo institucional da saude no Brasil;

c) politica de saude e processo de planificagcdo em saude;
sistema Unico de saude;

d) agdes e servigos de saude publica, campanhas de saude
publica, erradicagdo de doengas endémicas; vigilancia
epidemioldgica, bioestatistica e imunizacgdes;

e) instituigdes privadas de saude; (Alinea com redagdo dada
pela Resolugdo n° 1, de 2023)

f) medicinas alternativas;
g) higiene, educacéo e assisténcia sanitéria;
h) atividades médicas e paramédicas;

i) controle de drogas, medicamentos e alimentos; sangue e
hemoderivados;

j) exercicio da medicina e profissdes afins; recursos humanos
para a saude;

I) saude ambiental, saude ocupacional e infortunistica; seguro
de acidentes do trabalho urbano e rural;

m) alimentagao e nutricao;

n) industria quimico-farmacéutica; protecdo industrial de
farmacos;

(...)

Nenhuma dessas competéncias abarca, data venia, matéria
tratada pelo Projeto de Lei n° 3.443, de 2021, dado que a proposta tem por
objetivo o aperfeicoamento dos mecanismos legais de deducédo de doacgdes
aos Fundos dos Direitos da Criangca e do Adolescente na declaracdo do

Imposto de Renda de Pessoa Fisica, matéria que diz respeito a competéncias

1 https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2301564
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abarcadas, nas alineas “f’, “h” e “i” do inc. XXIX do art. 32 do RICD, pela
CPASF (“assisténcia social em geral, inclusive a protecdo a maternidade, a

infancia, a adolescéncia e a familia”, “direito de familia e do menor”’ e “matérias

relativas a familia, ao nascituro, a crianga e ao adolescente”).
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Nesse sentido é o Requerimento n° 1.145, de 2023,
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apresentado pela Comissao de Saude, que requer a distribuicdo do referido
Projeto a Comissao de Previdéncia, Assisténcia Social, Infancia, Adolescéncia

e Familia, com o qual concordamos e ora reiteramos.

Pelo exposto, requer-se a inclusdo da Comissao de
Previdéncia, Assisténcia Social, Infancia, Adolescéncia e Familia entre os
colegiados competentes para apreciacdo do mérito do Projeto de Lei n° 3.443,
de 2021, com a consequente exclusdo da Comissdo de Saude da respectiva

distribuicao.

Sala da Comissao, em 20 de abril de 2023.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO

2023-3536
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